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PRIMEIRA VEZ QUE SE CANDIDATA A PROTECÇÃO INTERNACIONAL NA BÉLGICA

INSCRIÇÃO

ALOJAMENTO

Para se candidatar a receber protecção 
internacional, deverá comparecer 
no Centro de Registo (Escritórios da 
Imigração (IBZ), Rue Belliard 68) antes 
das 8:30 da manhã. Devido às longas 
filas, Nem todos os aplicantes conseguem 
entrar no edifício para se registarem. 
Caso você não consiga entrar, irá receber 
um convite para voltar lá no próprio dia, 
a outra hora específica. Se não receber 
esse convite, terá de voltar lá no próximo 
dia útil (Segunda a Sexta-Feira).

Dentro do Centro de Registo, irá primeiro 
passar por um controlo de segurança. 
Irão depois pedir-lhe as suas informações 
pessoais básicas: nome, apelido, País 
de origem, data de nascimento, língua 
materna, etc. Diga a língua com a 
qual se sente mais confortável, visto 
poder ter acesso a um intérprete que o 
irá ajudar e traduzir em todas as suas 
entrevistas futuras. Poderá também pedir 
que o seu intérprete seja homem ou 
mulher, conforme preferir.

Irá ser fotografado – isto será para o seu 
Annexe 26 (ou Bijlage 26), que será o seu 
documento de identificação na Bélgica. 

Enquanto requerente a asilo, você tem o 
direito legal a ter alojamento e cuidados 
de saúde durante a totalidade do 
processo de obtenção de asilo. Contudo, 
devido à actual falta de centros de 
acolhimento,

Apesar disto, continua a ter direito a 
um advogado e a cuidados médicos e 
psicológicos urgentes, livres de custos. *

O GOVERNO BELGA NÃO OFERECE 
ALOJAMENTO A HOMENS SINGULARES

Confirme que toda a sua  informação 
pessoal inscrita no seu Anexo 26 está 
correcta. Se estiver errada, o funcionário 
da IBZ poderá corrigi-la imediatamente. 
Caso só o verifique depois, poderá alterar 
qualquer informação incorrecta durante a 
sua primeira entrevista

Guarde o seu Annexe 26 com a maior 
das seguranças, mas tenha-o sempre 
consigo: Faça uma cópia, ou tenha uma 
foto dele no seu telefone.

PORTUGUESE

VLUCHTELINGENWERK
VLAANDEREN

FEDASIL INFOPOINT
Rue Héger-Bordet 3, Bruxelles
0800 32 746

IBZ Registration / CUBE
Rue Belliard 68, Bruxelles 
(Rua Belliard 68, Bruxelas)

CGRS/CGRA
Rue Ernest Blerot 39, Anderlecht
+32 2 205 53 05
cgra-cgvs.advocate@ibz.fgov.be

Refugee Medical Point / CROIX ROUGE / Red Cross 
Boulevard de Waterloo 125, Bruxelles

INFOLINE VLUCHTELINGENWERK VLAANDEREN 
+32 222 54 411 (English, Français, Nederlands, Dari, Pashto)  
+32 222 54 421 (Russian, Ukranian) 
Whatsapp/Telegram: +32 489 133 355 
Monday - Friday: 9.00 - 12.30 

LEGAL HELPDESK VLUCHTELINGENWERK VLAANDEREN
QUAI AU BOIS DE CONSTRUCTION 10, Bruxelles



Regulamento de Dublin
Caso tenha dado as suas impressões 
digitais, candidatado-se a asilo em 
qualquer outro país pertencente à União 
Europeia, ou tenha um visto ou autorização 
de residência noutro estado membro, 
é possível que a Bélgica deixe de se 
considerar como responsável pelo seu 
pedido de asilo.

Se isso acontecer, o seu caso encontrar-
se-á dentro da jurisdição do Regulamento 
de Dublin. A data da sua primeira entrevista 
Dublin estará escrita no seu Anexo 26. Para 
examinar o seu caso, irão perguntar-lhe 
porque escolheu procurar asilo a Bélgica, e 
não no outro país.

Se se encontrar nesta posição, é importante 
que:
•	 Explique porque deseja que seja a Bélgica 

(e não o outro país) a analisar o seu caso 
(p.ex.: informe a IBZ se tem algum membro 
da sua família residente na Bélgica ou 
noutro estado membro da UE e se deseja 
reunir-se com ele; mencione e ofereça 
provas de quaisquer problemas ou maus 
tratos pelos que tenha sofrido noutros 
países da UE; trague todos os documentos 
médicos e provas de qualquer condição de 
saúde que possa ter, etc.)

•	 Entre em contacto com um advogado*, 
que poderá informá-lo e oferecer-lhe apoio 
legal, se necessário

Entrevista com o CGRA/CGRS
Caso a Bélgica seja responsável pelo 
seu caso, será convocado por correio 
para uma segunda entrevista com o 
Comissariado Geral dos Refugiados 
(CGRA/CGRS). É importante que se 
prepare para esta entrevista com o seu 
advogado e assistente social. O seu 
advogado pode estar presente nela. Tudo 
o que você disser deve ser verdadeiro, 
honesto e corroborar a primeira 
entrevista.

É muito importante que compareça 
nesta entrevista com o CGRS. Se, 

Se a sua candidatura anterior foi 
rejeitada, poderá ainda assim submeter 
uma nova. 
Irá passar pelo mesmo processo de 
registo e irá receber um Annexe 26 
“quinquies”. Continuará a ter direito 
a um advogado e a apoio médico ou 
psicológico urgentes, mas poderá perder 
o direito a alojamento. Se precisar de 
guarida, contacte o seu advogado quanto 
antes, para que ele possa contestar a 
revogação do direito.

Entrevistas
Para que o CGRS/CGRA considere 

ENTREVISTAS ENDEREÇO DE RESIDÊNCIA
Entrevista com a IBZ
Poderá ver uma data escrita na base do 
seu Anexo 26. Esta data corresponde à 
sua primeira entrevista do procedimento 
de requisição de asilo.
Dependendo do seu caso, esta entrevista 
tanto poderá estar marcada para poucos 
dias depois ou vários meses mais tarde 
do momento da sua inscrição. Você tem 
direito a um advogado (livre de custos) para 
se preparar para a entrevista, contudo o 
advogado não poderá estar presente nela. 
Um intérprete irá estar presente durante 
a entrevista. Se tiver algum problema 
com a tradução (p.ex., não compreende 
bem o intérprete ou sente que ele/a não 
está a traduzi-lo/a correctamente), diga-o 
imediatamente ao entrevistador, ou a 
qualquer funcionário competente.
Durante esta primeira entrevista, irão 
perguntar-lhe sobre a sua identidade, que 
caminho tomou para chegar à Bélgica e 
as razões por que deixou o seu país de 
origem. Pode e deve providenciar todo e 

qualquer documento ou prova que apoie o 
seu caso, e deverá também oferecer uma 
narrativa concisa e honesta sobre porque 
deixou o seu país e porque lhe é impossível 
regressar. Deve também ser honesto sobre a 
rota que percorreu para chegar à Bélgica.
Um funcionário da IBZ irá redigir um relatório 
sobre a entrevista. Juntamente com o seu 
intérprete, você terá a oportunidade de 
verificar esse relatório, e corrigir qualquer 
possível erro que encontre.

É muitíssimo importante que 
compareça nesta primeira entrevista. 
Se não o conseguir fazer, seja por 
que razão for, deverá informar a IBZ 
assim que possível, e pedir um novo 
agendamento. Pode fazê-lo por telefone 
através do número 0032/2488.80.00 
ou por email:
NL: asiel.interviews@ibz.fgov.be
FR: asile.interviews@ibz.fgov.be

Decisão
Se a decisão referente ao seu 
caso for positiva, receberá uma 
autorização de residência na Bélgica. 
Se for negativa, poderá recorrer num 
prazo de 30 dias, com a ajuda de um 
advogado.*

C A S O  N Ã O  S E J A  A  P R I M E I R A  V E Z  Q U E  S E  C A N D I D ATA 
A  R E C E B E R  P R OT E C Ç Ã O  I N T E R N A C I O N A L  N A  B É LG I C A

devido a circunstâncias excepcionais, não 
puder estar presente, deverá comunicar 
por carta essa impossibilidade ao 
Comissariado (Ernest Blerostraat 39, 
1070 BRUSSEL) até 15 dias antes da 
data marcada para a entrevista.

Se você não tiver alojamento, morada fixa ou endereço de residência, qualquer carta ou 
correio postal referentes ao seu caso (p.ex. convocações para entrevistas, comunicados de 
decisão, etc.) serão enviadas para o CGRS.

É aconselhável verificar pelo menos uma vez por semana se recebeu novas cartas, por 
telefone (02/205.53.05) ou através de e-mail (cgra-cgvs.advocate@ibz.fgov.be).

Também poderá ir pessoalmente ao CGRS para fazer o levantamento do seu correio (Ernest 
Blerotstraat 39, 1070 BRUSSEL) entre as 10:00 e as 11:30 ou entre as 14:30 e as 15:30.

reavaliar o seu caso, terá de oferecer 
numa primeira entrevista com a 
IBZ novos elementos do seu caso 
(documentos descobertos, provas, 
alterações da sua situação). O CGRS/
CGRA só irá reexaminar o seu caso 
se considerar esses novos elementos 
válidos.

Será informado da decisão por via 
postal. Comunique sempre a sua 
morada ou residência à IBZ e ao CGRS 
pessoalmente ou por carta registada.
Se a decisão for negativa, você poderá 
contestá-la no prazo de 10 dias.
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